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DECRETO LEGISLATIVO N° 586/14, de 14 de outubro de 2014.

Outorga o Título de Cidadania Sobralense
ao Senhor José Rilson Almeida Paiva,
pelos relevantes serviços prestados à
população sobralense.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1° - Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Senhor
José Rilson Almeida Paiva, natural de Santa Quitéria-Ce, nascida em 11 de
setembro de 1964, formado em medicina veterinária pela FAVET, pelos relevantes
serviços prestados à população sobralense ..

Art. 2° - Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua
promulgação e publicação.

de 2014.
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de outubro
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